
 

 

 
 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR 

 

LOCAL DATA 

 
Sala de reuniões do 13º andar da sede da SUSEP 

Av. Presidente Vargas, 730, Rio de Janeiro, RJ 

 

19/12/2019 

Presidida a Reunião pela Superintendente Solange Pa iva Vieira 

 RELAÇÃO DE ASSUNTOS 

 
 
DELIBERAÇÕES: 
 
 
1. Processo Susep nº 15414.612957/2016-84 
    Interessado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
  Assunto : Pedido de reconsideração apresentado pela Seguradora Líder do Consórcio do 

Seguro DPVAT S/A (0415039), que se insurge diante da decisão do Conselho Diretor 
da SUSEP, proferida por meio do Termo de Julgamento Eletrônico 116 (0366527) 

Relator:  Danilo Macedo Moura 
Decisão: Retirado de pauta. 
 
 
 

2. Processo Susep n.º 15414.632914/2019-68 
    Interessado: DIR1/CGRES 
  Assunto: Proposta de minuta de resolução que altera a Resolução CNSP nº 197, de 16 de 

dezembro de 2008, que estabelece disposições para a emissão de seguro em moeda 
estrangeira e a contratação de seguro no exterior. 

   Relator: Danilo Macedo Moura 
Decisão: Aprovada, por unanimidade, a minuta de resolução proposta. Cumpre registrar a 

manifestação da Procuradoria Federal junto à SUSEP, que não identificou óbice jurídico 
a proposta, nada havendo que possa suscitar vício formal ou material, registrando ser 
este o parecer jurídico, apresentado oralmente. 

 
 
 

3. Processo Susep nº 15414.627581/2019-55 
    Interessado: DIR1/CGRES 
    Assunto : Proposta para colocar em consulta pública minuta de Circular que dispõe sobre 

procedimentos operacionais para contratação de seguro no exterior, dá outras 
providências e revoga a Circular SUSEP nº 392, de 16 de outubro de 2009. 

Relator:  Danilo Macedo Moura 
Decisão: Aprovada, por unanimidade, a proposta de submissão à consulta pública, pelo prazo de 

30 (trinta) dias, da minuta de Circular SUSEP que dispõe sobre procedimentos 
operacionais para contratação de seguro no exterior, dá outras providências e revoga a 
Circular SUSEP nº 392, de 16 de outubro de 2009. 

 
 



 

 

4. Processo Susep nº 15414.633744/2019-39 
    Interessado: DIR1 
    Assunto : Proposta para colocar em consulta pública minuta de Resolução CNSP que revoga a 

Resolução CNSP nº 233/2011 que dispõe sobre as entidades autorreguladoras do 
mercado de corretagem de seguros, de capitalização e de previdência 
complementar aberta, e dá outras providências 

Relator:  Danilo Macedo Moura 
Decisão: Retirado de pauta. 
 
 

5. Processo Susep nº 15414.633823/2019-40 
    Interessado: DIR1 
    Assunto : Proposta de minuta de Resolução CNSP para alterar o artigo 25 da Resolução CNSP 

335/15 que dispõe sobre os Regimes Especiais de Direção Fiscal e de Liquidação 
Extrajudicial e Ordinária aplicáveis às seguradoras, sociedades de capitalização, 
entidades abertas de previdência complementar e resseguradores locais. 

Relator:  Danilo Macedo Moura 
Decisão: Retirado de pauta. 
 
 

6. Processo Susep nº 15414.604927/2016-02 
    Interessado: DIR3/CGREP  
  Assunto : Proposta de minuta de Resolução CNSP que dispõe sobre o registro das operações 

de seguros, de previdência complementar aberta, capitalização e resseguros. 
Relator:  Vinicius Ratton Brandi 
Decisão: Aprovada, por unanimidade, a proposta de submissão das minutas de resolução 

(0612894) e de circular (0613366 e 0613806) à consulta pública, até o dia 31 de janeiro 
de 2020. Decidiu, ainda, que cópias do VOTO ELETRÔNICO DIR3 Nº 19/2019 e do 
respectivo termo de julgamento sejam incluídas nos Processos Susep n.º 
15414.633470/2019-88 e 15414.633504/2019-34. 

 

6.1 Processo Susep n.º 15414.633470/2019-88 
         Interessado: DIR3/CGREP 
         Assunto: Proposta de Circular Susep que estabelece procedimentos relativos ao processo 

de credenciamento de entidades registradoras e de homologação de sistemas de 
registro, e dá outras providências. 

Relator:  Vinicius Ratton Brandi 
Decisão: Aprovada, por unanimidade, a proposta de submissão das minutas de resolução 

(0612894) e de circular (0613366 e 0613806) à consulta pública, até o dia 31 de janeiro 
de 2020. Decidiu, ainda, que cópias do VOTO ELETRÔNICO DIR3 Nº 19/2019 e do 
respectivo termo de julgamento sejam incluídas nos Processos Susep n.º 
15414.633470/2019-88 e 15414.633504/2019-34. 

 
 
6.2 Processo Susep n.º 15414.633504/2019-34 

         Interessado: DIR3/ASERI  
        Assunto: Proposta de Circular Susep que dispõe sobre o conteúdo informacional dos 

registros de operações de seguros de danos. 
Relator:  Vinicius Ratton Brandi 
Decisão: Aprovada, por unanimidade, a proposta de submissão das minutas de resolução 

(0612894) e de circular (0613366 e 0613806) à consulta pública, até o dia 31 de janeiro 
de 2020. Decidiu, ainda, que cópias do VOTO ELETRÔNICO DIR3 Nº 19/2019 e do 



 

 

respectivo termo de julgamento sejam incluídas nos Processos Susep n.º 
15414.633470/2019-88 e 15414.633504/2019-34. 

 
Após a deliberação dos itens 1 a 6 da pauta, foi solicitada pela diretoria a inversão da ordem de 
deliberação. Antecipando o item 9, em razão da suspensão dos efeitos da MP 904/2019, resultado 
da votação ADI no. 6262 na presente data. 
 
 
9. Processo Susep nº 15414.627572/2019-64 
    Interessado: COORDENAÇÃO GERAL DE MONITORAMENTO PRUDENCIAL – CGMOP 
  Assunto : Tarifação DPVAT 2020 

Relator:  Eduardo Fraga Lima de Melo 
Decisão: Aprovada, por unanimidade, a minuta de Resolução CNSP que altera dispositivos da 

Resolução CNSP nº 332, de 9 de dezembro de 2015. Na oportunidade, registarmos que 
no VOTO ELETRÔNICO DIR4 Nº 11/2019, onde se lê:  “Minuta de Resolução (Doc. SEI 
n° 0613647), leia-se onde:  “Minuta de Resolução (Doc. SEI n° 0614488).  

 
Após a deliberação do item 9, a deliberação seguiu a ordem original. 
 
 
7. Processo Susep nº 15414.608147/2019-76 
    Interessado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
  Assunto : Proposta de Circular Susep que dispõe sobre a criação de contas para registro da 

operação DPVAT e outras providências. 
Relator:  Vinicius Ratton Brandi 
Decisão : Inicialmente o Conselho Diretor retificou o assunto pautado, da seguinte forma, onde se 

lê:  “Proposta de Circular Susep......., leia-se:  “Proposta de Resolução CNSP que dispõe 
sobre a constituição das Provisões Técnicas do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, ou por sua Carga, a Pessoas 
Transportadas ou não - Seguro DPVAT, e dá outras providências, revogando a 
Resolução CNSP nº 153/2006. Ato contínuo , o Sr. Diretor da DIR3 solicitou aos 
conselheiros que, no VOTO ELETRÔNICO DIR3 Nº 20/2019, onde se lê:  “em 
substituição à decisão registrada sob o Termo de Julgamento SEI 0607490”, leia-se:  em 
substituição à decisão registrada sob o Termo de Julgamento SEI 0607497”. Por fim , e 
após ter efetuado as devidas correções, o Conselho Diretor, aprovou, por unanimidade, 
a minuta de resolução proposta, em substituição à decisão registrada sob o Termo de 
Julgamento 0607497, e o encaminhamento para deliberação na próxima reunião do 
CNSP. 

 
 
8. Processo Susep nº 15414.609068/2019-82 
    Interessado: COORDENAÇÃO-GERAL DE SUPERVISÃO PRUDENCIAL – CGFIP 
  Assunto : Acompanhamento da Fiscalização – DPVAT 

Relator:  Eduardo Fraga Lima de Melo 
Decisão : Considerando as recorrentes manifestações técnicas e, em especial, o posicionamento 

jurídico da PF-SUSEP e a recomendação 9.2.4 do Acórdão nº 1.801/2019 do TCU, o 
Conselho Diretor decidiu, por unanimidade, aprovar a possibilidade de proceder à glosa 
das despesas administrativas consideradas irregulares nas ações fiscais realizadas pela 
Susep na Seguradora Líder, desde a sua criação, observados o contraditório e a ampla 
defesa. Decidiu, ainda, que o referido processo seja encaminhado ao Tribunal de Contas 
da União - TCU e ao Ministério Público Federal 

 
 
 
 



 

 

 
 
 

1) Processo Susep nº 15414.633965/2019-15 
Interessado: SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL-MSP-SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO 

DE JANEIRO 
Assunto: Proposta de Resolução do CNSP que dispõe sobre a operação do Seguro DPVAT. Com 

o ato, objetiva-se promover a abertura do modelo do Seguro DPVAT para um regime de 
livre concorrência pelas seguradoras autorizadas a operar pela SUSEP, observado o 
disposto na Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e a regulamentação específica 
aplicável. 

Relator: Rafael Pereira Scherre 
Decisão:  Aprovada, por unanimidade, a proposta de minuta de Resolução CNSP, a qual dispõe 

sobre a operação do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre, ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou não – 
Seguro DPVAT em regime de livre concorrência. 

 
 

2) Processo Susep nº 15414.632065/2019-42 
Interessado: Susep 
Assunto: Minuta de Circular, que revoga os artigos 153 e 154 da Circular Susep n° 517, de 30 de 

julho de 2015 e dispõe sobre provisões técnicas. 
Relator: Vinicius Ratton Brandi 
Decisão:  Aprovada, por unanimidade, a minuta de Circular, que altera a Circular Susep n° 517, 

de 30 de julho de 2015. 
 

Nada mais havendo a tratar, os senhores membros do Conselho encerraram a 
reunião e, para constar, eu, Fernanda Farah de Abreu Zorman, Chefe de Gabinete, lavrei a 
presente que, após lida e aprovada, foi assinada pela Sra. Superintendente e pelos demais 
presentes. 

 

                                                              
                                                                                                   
                                                                                                    
 

 

EXTRAPAUTA  

Rafael Pereira Scherre 
Diretor da DIR 2 

 

Vinicius Ratton Brandi 
            Diretor da DIR3 

Fernanda Farah de Abreu Zorman 
Chefe de Gabinete  

  Eduardo Fraga Lima de Melo 
             Diretor da DIR 4 

 

Danilo Macedo Moura 
Diretor da DIR 1 

 

Igor Lins da Rocha Lourenço 
Procurador-Chefe 

 

Solange Paiva Vieira 
Superintendente 

 




